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INDICAÇÃO Nº 202/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja encaminhado ao Poder ExecuƟvo, ANTEPROJETO 
DE LEI, que dispõe sobre a disponibilização do medicamento Mounjaro (ƟrzepaƟda) nas unidades 
públicas de saúde do Município às pessoas que dele necessitem, e dá outras providências. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 2 de março de 2026. 

 

EMERSON PEREIRA 
VEREADOR 
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ANTEPROJETO DE LEI 

(DISPÕE SOBRE A DISPONIBILIZAÇÃO DO MEDICAMENTO 
MOUNJARO (TIRZEPATIDA) NAS UNIDADES PÚBLICAS DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO ÀS PESSOAS QUE DELE NECESSITEM, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO INCISO 
III, DO ARTIGO 56, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica insƟtuída, no âmbito do Município de Votuporanga - SP, políƟca pública desƟnada à 
disponibilização do medicamento Mounjaro (ƟrzepaƟda) nas unidades integrantes do Sistema Único de 
Saúde municipal, às pessoas que comprovadamente dele necessitem, nos termos desta Lei. 

Art. 2º A disponibilização do medicamento observará cumulaƟvamente: 

I – prescrição médica fundamentada, emiƟda por proĮssional regularmente inscrito no Conselho 
Regional de Medicina; 

II – laudo circunstanciado que ateste a imprescindibilidade do medicamento e a ineĮcácia ou 
contraindicação das terapias padronizadas no SUS; 

III – diagnósƟco de diabetes mellitus Ɵpo 2 e/ou obesidade associada a comorbidades, conforme 
protocolos clínicos vigentes; 

IV – comprovação de hipossuĮciência econômica do paciente, quando o medicamento não esƟver 
incorporado às listas oĮciais do SUS; 

V – avaliação e autorização pela Secretaria Municipal de Saúde, mediante comissão técnica especíĮca. 

Art. 3º A Secretaria Municipal de Saúde regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, 
estabelecendo: 

I – Ňuxo administraƟvo para solicitação e análise dos pedidos; 

II – critérios técnicos baseados em evidências cienơĮcas e diretrizes clínicas; 

III – mecanismos de controle, acompanhamento terapêuƟco e farmacovigilância; 

IV – esƟmaƟva de impacto orçamentário-Įnanceiro, em conformidade com o art. 16 da Lei 
Complementar nº 101/2000. 
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Art. 4º A aquisição do medicamento observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eĮciência (art. 37, caput, da ConsƟtuição Federal), bem como as disposições da Lei nº 
14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos AdministraƟvos). 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

A presente iniciaƟva legislaƟva insere-se no âmbito da competência material comum dos entes 
federaƟvos para cuidar da saúde (art. 23, II, da ConsƟtuição da República) e da competência 
suplementar do Município para legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação 
federal e estadual no que couber (art. 30, I e II, da ConsƟtuição Federal). 

O direito à saúde, alçado à condição de direito fundamental social (art. 6º da ConsƟtuição Federal) e 
concreƟzado no art. 196 da Carta Magna — segundo o qual “a saúde é direito de todos e dever do 
Estado” — impõe ao Poder Público o dever jurídico de formular e executar políƟcas públicas aptas à 
redução do risco de doença e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação. 

Nesse contexto, o medicamento Mounjaro (ƟrzepaƟda), indicado para o tratamento do diabetes 
mellitus Ɵpo 2 e, conforme diretrizes médicas vigentes, também uƟlizado no manejo da obesidade 
associada a comorbidades, representa inovação terapêuƟca relevante, com impacto direto na qualidade 
de vida dos pacientes e na prevenção de complicações cardiovasculares e metabólicas. 

A jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal, notadamente no julgamento do RE 566.471 
(Tema 6 da Repercussão Geral), assentou parâmetros para o fornecimento de medicamentos não 
incorporados às listas oĮciais do SUS, estabelecendo critérios como a imprescindibilidade do fármaco, 
a incapacidade Įnanceira do paciente e a inexistência de subsƟtuto terapêuƟco incorporado. Tal 
orientação reforça a necessidade de o legislador municipal estruturar políƟca pública local com critérios 
técnicos e transparência, miƟgando a judicialização da saúde. 

Outrossim, o Superior Tribunal de JusƟça tem reiteradamente aĮrmado que o direito à saúde, embora 
não absoluto, goza de aplicabilidade imediata (art. 5º, §1º, da ConsƟtuição Federal), impondo ao Estado 
prestações posiƟvas quando presentes os pressupostos clínicos e a vulnerabilidade socioeconômica do 
requerente. 

O presente anteprojeto, portanto, busca harmonizar o princípio da reserva do possível com o mínimo 
existencial, estruturando critérios objeƟvos de acesso, observância às diretrizes do Sistema Único de 
Saúde (Lei nº 8.080/1990) e respeito às normas técnicas da Comissão Nacional de Incorporação de 
Tecnologias no SUS (CONITEC), sem descurar da responsabilidade Įscal (Lei Complementar nº 
101/2000). 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 2 de março de 2026. 

 
EMERSON PEREIRA 
VEREADOR 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: E
M

E
R

S
O

N
 P

E
R

E
IR

A
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 2

7/
02

/2
02

6 
16

:4
8:

43
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-8

39
42

2-
1B

3A
2G

-5
K

1P
1O

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000005

PL 00283/2026



CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
INDICAÇÃO Nº 202/2026

EMERSON PEREIRA 02/03/2026
15:47:10

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento INDICAÇÃO Nº
202/2026 - chave de acesso: PROTM-839422-1B3A2G-5K1P1O, adicionado em 27/02/2026 às
16:48:43.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de fevereiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento INDICAÇÃO Nº 202/2026, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 283/2026 em 27/02/2026 às 16:48:43.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

DENISE PERES VIEIRA
ASSESSORA DE GABINETE LEGISLATIVO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 2 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que a VISIBILIDADE do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 283/2026 foi alterada
para PÚBLICO em 02/03/2026 às 18:25:37.
 
Com a alteração da visibilidade para PÚBLICO, o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 283/2026 torna-se
disponível em sua integralidade para o público em geral.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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